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DIA MES ANO
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l.ítr:9 0t -<s lt6l r 00a41 026 0000016 ll

NOMES COMPLEIOS DE

DATA DE REGISTRO DE CÁSÁMENTO

REOIME DE BE\S DO CASÂMENTO

DÁTAS E ]DE E TIL

Teixeira dos Santos e Maria Di.s dos Sâtt'.
LLKVI RA A LVES BARBOSÀ, nascrda 16:
de fÍancrsco Al\e. Barbosa e Annr Marc.i:

:i novcmbÍo dc 1.939, em Corrêgo Rio Jaboticabal'SP, brasikira' f:.,1

ros 25 dê abril dc I 93Á. cÍn Salinas-Mc. bra§ ileiro,filho de osmini'OSVALDO TEIXEIRA DOS SANTOS, í

- BÂrbasâ

3::SENTA E UMSETE DE JANEIRO DE MIL NOVECENTOS

COMUN-' UNIVERSAL DE BENS

CONTRÂE ssoU o \: ALVES DOS SANTOSDEASSINARPNTE
\OME CÀDÁ UNI DoS CÔNJUCES PASSO!-

OBSERV ,,AVER

Oficial dc RegistÍo Civil dâs Pessoas Nd!r.,s
Planaltina do Parânâ - PR

:lzÂR ANDO HOUVER AL

Cêrlifico que, em data de 28 da ds?..bro dê 2017, foi matcÍislizaJa cs!â ccrtidão anviada pcla CertÍlr ::
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CoÍjrlrc !!io .E hltp

Jesiel Kardec D Aviz
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JF
l;si ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEí
Gabinete do Prefeito

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEí/MS, no uso das atribuiçÕes que lhe
confere o inciso lll, do artigo 52, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei.

Art. 1". Ficam desafetados de sua destinaçáo de origem e, posteriormente
doados, os imóveis pertencentes ao patrimônio público municipal
declinados neste artigo paÍa as pessoas devidamente identificadas:

DESAFETA: Lote Urbano no.01 (um) da Quadra no.01
(um) - do Loteamento Francisco Antonio dos Santos,
situado na zona urbana do Município de Jateí, MS com
área de 200,00m'? (duzentos metros quadrados) com os
seguintes limites e confronlaçôes: NORTE: 10,00m com o
lote urbano no. 18 da quadra no. 01; SUL: 10,00m com a

Rua Projetada A; LESTE: 20,00m com a Travessa B; e,
OESTE: 20,00m com o Lote Urbano no.02 da Quadra no.

01. lmóvel registrado á margem da matrÍcula no. í6.887
do CRI da comarca de Fátima do Sul, MS, ficando
autorizada a sua DOAÇÃO para EDSON PEREIRA
COCA, brasileiro, casado, funcionário público municipal,
portador da Cédula de ldentidade no. 001.447.716,
expedida pela SSP/MS e do CPF no. 016.569.181-61,
casado com Joana Rodrigues da Silva, portadora
da Cedula de ldentidade no. í.500.514, expedida pela
SSP/MS e do CPF no. 032.388.401-69.

DESAFETA: Lote Urbano no.02 (dois) da Quadra no.0í
(um) - do Loteamento Francisco Antonio dos Santos,
situado na zona urbana do Município de JateÍ, MS com
área de 200,00m'? (duzentos metros quadrados) com os
seguintes limites e confrontações: NORTE: 10,00m com o
lote urbano no. í7 da quadra no.01 ;SUL: 10,00m com a
Rua Projetada A; LESTE: 20,00m com lote urbano no 01

da quadra no 0í;e, OESTE: 20,00m com o Lote Urbano
no. 03 da Quadra no. 0í. lmóvel registrado á margem da
matrícula no. 16.888 do CRI da comarca de Fátima do Sul,
MS, ficando autorizada a sua DOAÇÃO para MARIA
SANT'ANA FREITAS, brasileira, viúva, aposentada,
portadora da Cédula de ldentidade no.884.963, expedida
pela SSP/MS e do CPF no. 791 .212.84'l-72.

Jâteí - MS

LEI MUNICIPAL N'665, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016

Autoriza a desafetação e a
doação dos imoveis que especifica.

il
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{r5 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEí
Gabinete do Prefeito

MS, ficando autorizada a sua DOAÇÃO para MARIA
LUCIA BUENO, brasileira, viúva, aposentada, portadora
da Cédula de ldentidade no. 802.857, expedida pela
SSP/MS e do CPF n".609.258.331-34.

DESAFETA: Lote Urbano n0.04 (quatro) da Quadra no.

03 (três) - do Loteamento Francisco Antonio dos Santos,
situado na zona urbana do Município de Jateí, MS com
área de 200,00m' (duzentos metros quadrados) com os
seguintes limites e confrontaçÕes: NORTE: 20,00m com o
lote urbano no.05 da quadra no.03; SUL:20,00m com o
lote urbano no 03 da quadra no 03; LESTE: 10,00m com o
lote urbano no 09 da quadra no 03; e, OESTE: 10,00m
com a Rua Projetada C. lmóvel registrado á margem da
matrÍcula no. 16.926 do CRI da comarca de Fátima do Sul,
MS, ficando autorizada a sua DOAÇÃO para VICENTE
RAIMUNDO DE SOUZA, brasileiro, casado, aposentado,
portador da Cedula de ldentidade no. 300502002144,
expedida pela MEX/MS e do CPF no. 203.625.60'l-53,
casado com Eva Pereira de Souza, portadora da
Cédula de ldentidade no. 577 .412, expedida pela SSP/MS
e do CPF no.511.945.574-49.

DESAFETA: Lote Urbano no. 05 (cinco) da Quadra no.

03 (três) - do Loteamento Francisco Anlonio dos Santos,
situado na zona urbana do Município de Jateí, MS com
área de 200,00m'z (duzentos metros quadrados) com os
seguintes limites e confrontaçÕes: NORTE: 20,00m com o
lote urbano no.06 da quadra no.03; SUL: 20,00m com o
lote urbano no 04 da quadra no 03; LESTE: 10,00m com o
lote urbano no 08 da quadra no 03 e, OESTE: '10,00m com
a Rua Projetada C. lmóvel registrado á margem da
matrícula no. 16.927 do CRI da comarca de Fátima do Sul,
MS, ficando autorizada a sua DOAÇÃO para
APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS, brasileira,
divorciada, diarista, portadora da Cedula de ldentidade no.

238.945, expedida pela SSP/MS e do CPF no.

51 1 .946.781-49.

DESAFETA: Lote Urbano no.06 (seis) da Quadra no.03
(três) - do Loteamento Francisco Antonio dos Santos,
situado na zona urbana do Município de Jateí, MS com
área de 200,00m' (duzentos metros quadrados) com os
seguintes limites e confrontaçÕes: NORTE: 20,00m com a
Rua Projetada A; SUL: 20,00m com o lote urbano no 05
da quadra n' 03; LESTE: 10,00m com o lote urbano no 07
da quadra no 03; e, OESTE: í0,00m com a Rua Projetada
C. lmóvel registrado á margem da matrÍcula no. 16.928 do

xxxvilt-
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEí
Gabinete do Prefeito

CRI da comarca de Fátima do Sul, MS, ficando autorizada
a sua DOAÇÃO para ELVIRA ALVES DOS SANTOS,
brasileira, viúva, aposentada, portadora da Cedula de
ldentidade no. 240.503, expedida pela SSP/MS e do CPF
no. 779.946.391-00.

DESAFETA: Lote Urbano no.07 (sete) da Quadra no.03
(três) - do Loteamento Francisco Antonio dos Santos,
situado na zona urbana do Município de Jateí, MS com
área de 200,00m2 (duzentos metros quadrados) com os
seguintes limites e confrontações: NORTE: 20,00m com a
Rua Projetada A; SUL: 20,00m com o lote urbano no 08
da quadra no 03; LESTE: í0,00m com a Travessa A; e,
OESTE: 10,00m com a com o Lote urbano no 06 da
quadra no 03 lmóvel registrado á margem da matricula no.

16.929 do CRI da comarca de Fátima do Sul, MS, ficando
autorizada a sua DOAÇÃO para ABADIA CECILIA
FERREIRA MARQUES, brasileira, solteira, diarista,
portadora da Cédula de ldentidade no. 2'15.516, expedida
pela SSP/MS e do CPF no.'164.321.001-78.

DESAFETA: Lote Urbano no.08 (oito) da Quadra no.03
(três) - do Loteamento Francisco Antonio dos Santos,
situado na zona urbana do Município de Jateí, MS com
área de 200,00m" (duzentos metros quadrados) com os
seguintes limites e confrontaçÕes: NORTE: 20,00m com o
lote urbano no.07 da quadra no.03; SUL:20,00m com o
lote urbano no 09 da quadra no 03,; LESTE: 10,00m com a
Travessa A; e, OESTE: 10,00m com o Lote urbano no 05
da quadra no 03 lmóvel registrado á margem da matrícula
no. 16.930 do CRI da comarca de Fátima do Sul, MS,
ficando autorizada a sua DOAÇÃO para JORGE FÁTIMO
DE LIMA, brasileiro, casado, policial militar, portador da
Cédula de ldentidade no. 32í .868, expedida pela SSP/MS
e do CPF n'. 465.312.621-68, casado com Nivia
Regina Tolentino Lima, portadora da Cédula de
ldentidade no. 745.85í, expedida pela SSP/MS e do CPF
n". 600.961.521-68.

DESAFETA: Lote Urbano no. 09 (nove) da Quadra no.

03 (três) - do Loteamento Francisco Antonio dos Santos,
situado na zona urbana do Município de Jateí, MS com
área de 200,00m2 (duzentos metros quadrados) com os
seguintes limites e confrontaçÕes: NORTE: 20,00m com o
lote urbano no.08 da quadra no. 03; SUL: 20,00m com
lote urbano no 10 da quadra no 03; LESTE: 10,00m com a
Travessa A; e, OESTE: í0,00m com o Lote urbano no 04
da quadra no 03 lmóvel registrado á margem da matrícula

Jateí - MS


